
LEI N° 1.234, DE 25 DE MAIO DE 2010. 
            Gabinete do Prefeito 
 

Altera o valor interno da Receita de Capital, constante no item 
I – RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA do artigo 2º 
da Lei nº. 1.175, de 22 de Dezembro de 2.009 e dá outras 
providências. 

    
PAULO LOPES GODOI, Prefeito Municipal do município de Victor 

Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
63 da Lei Orgânica Municipal, 
 

Faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu 
sanciono e publico a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar na Lei nº 
1.175, de 22 de Dezembro de 2.009, no CAPÍTULO II - DA ESTIMATIVA DA RECEITA E DA 
FIXAÇÃO DA DESPESA -  
SEÇÃO I - Da Estimativa da Receita, no artigo 2º, no anexo I - RECEITAS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, as Receitas de Capital que passam a ter os seguintes valores:  

2.0 RECEITAS DE CAPITAL 
 

2.2-Alienação de Bens: 
Do valor de R$ 155.000,00 para o valor de R$ 129.558,25 
 
2.4-Transferências de Capital:  
Do valor de R$ 136.158,25 para o valor de R$ 161.600,00 

Parágrafo Único: “As alterações autorizadas no caput deste artigo, não 
alteram os valores Totais da referida Lei, pois tão somente foram adequados internamente, 
conforme o Anexo I – DEMONSTRATIVO: RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS 
CATEGORIAS”. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, 

aos 25 dias do mês de maio do ano de 2010. 
       

 
PAULO LOPES GODOI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
 PAULO CASTELAR ALFLEN 
Secretário Munic. De Administração E Fazenda 


